
30 de Juuli o, 1855. 143
Oflicio de 9 do corrente, que as pontos lias estradas de Ilulthar fi Amarante, e de Villa
:l\'uva de Famalicão a Yiunna, não devem construir-se de alve naria, porque exigindo as
obras d'esta natureza muito tempo para a sua conclusão, lar de poderiam aquellas es...
tradas sen ir ii \· i i1 ~· .1 o I"ilJlir <l; e que portanto cumpre estabelecer pontes permanentes
cl e madeira com encontros de alvcnn ri», "isto que, removendo-se por esta Iórmn o citado
inconv ouionte, se conseguirá cílectuar, 1..'001 a ncces-ar:» brevidade, con-trucções de
muita dura ção, e igualmente commodas e seguras para o serviço.

;\' 'c-tes termo!', pois, Determina Sua j)lngrs{nde. que o referido Director tra te de
confeccionar, c remoua fluanlo antes a este lUinisterio, os projectos c orçamentos para
1) construcção das ditns pootes perrnanenu-s de madeira com encontro, de alve nar ia, a
fi m de serem devidameute a preciados, e proceder- se cm seguida á sua execução.

O (pie se lhe cornrnu nic.r . para seu conhecimento c devidos cífeitos, P1l ~' O , em 28
de Junho de 1855.=Anlonio Maria d, Fontes Pereira de JJdlo.= Para o Director
das Obras Publicas dos Distr ictos do Porto. Braga e Viuuua.

No DiarilJ uu G VI C(lhJ l.!t ) lU ú'~ J'J lhrJ, N ,!) 167 .

----
(;O.JUlI lSS,iO DOS )cS'J' U U@S DO D IS'Ii'nl (; 'Q'O D E LISnO.l ,

Oom José ~hria de Almeida e Araujo Correia de Lacerda, do Conselho de Sua ~Ia 

gostado. Fidalgo da Casa 11081, Commendndor da Ordem da Imrnnculada COII
ceit;ào de i\o :o.sa Senhora, Deito da Sé I'atriarrhul, Corn rnissa rio dos Estudos do
Districto de Lisboa. etc.

Faço saber que, tendo-se notado varias irr cgular idatlcs na nprcscnta çã o dos rc
flu erim entos de caudidutura ao I\la gislerio, e convi ndo '1u c, em mater ia de ta nta irn
portnncia, não se ornitta meio al;ju m de 1I\·criguilr com segurnnçl1 o verdadeiro mereci

111 nto: para ter pontual ('xt'eur iio li "ue n'cstc ponto cslil d i ~ r oS l o IlOS Decretos regu
lnmentnrcs de 30 de Dczcrnh ro de 1850, o 10 de Jar ciro de 18:;1. e em ohserva ncia
de ordens superiores, SilO preven idos to-los os individuos e Aulhoridudes, a quem este
conhecimento possa pcrtencer : J.0, filie taes re [ncr imentos devem ser apresentados irn
pre'c rivclrnentc dentro II I) prazo do roncurso n'c- tu Commissão, cnlloca da no edifício do
cvrincto Comento de S. João t\"epomuceno, coutendo a ded ilra~'iio do nome, natura
lidade, dumicili», i.lnde, e oecul'll çiio actual do candidato, e da Cadeira nu Cudeirns, a
que pretende pppor- se; 2.n

, que ni"l n se poderií dar seguimento .1 requerimento algum
cresta natur eza, que fi no \'cnh;l instruido com lodos O~ documentos mencionados nos
Edi!üc.'i d ,~ concurso, e do modo por que rJiJS mesmos Ed itil t'S sil o exigidus; :i.n

, que os
documentos, fjlle serv em para abonar o comportamento, devem ser o resultado das mais
severas e es-ru pulosus in\c :i tigilt:ôes, c não conco hidos cm termos vagos, mas explicitas,
de modo que por elles ~e po~sa furmar id óa clara das virtudes moraes, civís e reli
giusas do c 'lld id'iln, e tnes qU:lcs devem ler os (pie aspiram a ser propo-tos por modelo
fi mocidade ; ,1. .", li uc lI 'p ~ !e, documentos se deve declarar desde que tempo reside o
cilfl(h dil bJ l ,iI 10cül idaJ e ii que se referem, para se verifica r se abf<l llgem o ultimo
tri cuni», corn» é expressamente ordenado.

O qut: se 1Il 00 11d :1 filieI' publico, paril (lUe nillgucm possa a!legar ignorallcia. Com
missã o dos Estudos do lti-tri cr o de Lisboa, :30 de J unho de 18G5.=O Commis..ario
do; Esllldos, o Conselheiro D. J08" llor!« d·, Almeida e Aral/jl) Correia de Lacerda.
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